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PROJETO DE LEI N° 051/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

Autoriza abrir Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 28.000,00 com recursos da anulação 
parcial de rubricas orçamentárias.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
encaminha e propõe ao Órgão Legislativo o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI 
 

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com a inclusão na seguinte rubrica 
orçamentária:  
06 – SECRET. MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
01 – FMA – Fundo Municipal da Agricultura. 
20.122.0078.2008 – Manutenção Serviços Agricultura. 
3.3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (607) (0001) .......R$         28.000,00 
 

Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do art. 1º desta Lei, os provenientes da 
anulação parcial das seguintes rubricas orçamentárias: 
08 – SEC. MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO. 
01 – Secretaria de Obras e Viação. 
15.451.0120.2012 – Manutenção Secret. Obras, Viação e Trânsito. 
3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo (807) (0001) ..............................R$            8.000,00 
3.3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação (830) (0001) ...............................R$            8.000,00 
26.782.0121.2068 – Manutenção das Estradas. 
3.3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo (826) (0001) ..............................R$          10.000,00 
3.3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (828) (0001) .......R$            2.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 14 de novembro de 2018.  

 
 
 
 

                                                                                    RICARDO LUIZ FLACH 
                                                                                          Prefeito Municipal 
 
 
  



Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Poço das Antas 
     CNPJ: 91.693.333/0001-07   Fone: (51)3773-1122   Av. São Pedro, 1213 

        Site: www.pocodasantas.rs.gov.br   E-mail: prefeitura@pocodasantas.rs.gov.br 
 

 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

 
Exmo. Senhor Presidente, 

 
Nobres Edis: 

 
 
A solicitação de suplementação de recursos de rubrica do Orçamento de 2018 

proposta pelo presente Projeto de Lei nº 051/2018 visa a suplementação, com recursos da 
redução parcial de rubricas orçamentárias, de dotações insuficientes para empenho de despesas 
correntes necessárias para a execução de importantes atividades. 

Este valor adicional refere-se aos serviços de terraplanagem necessários para a 
ampliação de granja - 73.000 aves de corte em sistema integrado – de propriedade de Volmir 
Welter e ampliação de granja – 19.600 aves de corte em sistema integrado – de propriedade de 
Evandro Luis Pletsch. 

E, contando com a compreensão desta colenda Câmara, aguardamos a votação da 
matéria, através da apreciação do presente. 

Poço das Antas, 14 de novembro de 2018. 

              
   
 
                                                        RICARDO LUIZ FLACH 
                                                                Prefeito Municipal  

 

 
Exmo. Sr.: 
Adair Aloísio Schneider 
Presidente da Câmara de Vereadores 
POÇO DAS ANTAS - RS 
 
 
 


